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Excelentíssimo Senhor 
DESEMBARGADOR FRANCISCO OLIVEIRA NETO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
Nesta
 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei Complementar
nº 11/2024, que "Altera a Lei Complementar nº 755, de 26 de dezembro de 2019, que
dispõe sobre os emolumentos no Estado de Santa Catarina e adota outras
providências; a Lei nº 5.624, de 9 de novembro de 1979, que dispõe sobre a adaptação
do Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina à Lei
Orgânica da Magistratura Nacional e dá outras providências; e a Lei nº 17.654, de 27
de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Taxa de Serviços Judiciais (TSJ) e adota
outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame. 
 
 
 
 

       Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputado MAURO DE NADAL
    Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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